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PROJETO DE LEI NÇj3QDE 1999 
(Do Sr. Raimundo Gomes de Matos) 

jL Ou.;t'lí)0. 

Acrescenta artigo à Lei nO 8.443 , de 
16 de julho de 1992, que "dispõe sobre a 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Fica acrescido art. 93-A à Lei nO 8.443, de 16 

de julho de 1992, com a seguinte redação: 

"Art. 93-A. O Tribunal expedirá Certificado de Regulari­
dade de Situação perante a União - CRSU a Estados, Distrito Federal e 
Municípios que o requererem , comprovando estar em dia com suas 
obrigações: 

I - assumidas mediante convênios ou instrumentos 
congêneres firmados com órgãos ou entidades do Governo Federal ; 

II - ante o Tesouro Nacional , consultado o Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e o 
Cadastro Informativo de Créditos - CADIN; 

111 - ante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 

IV - ante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; 

GER 3.17.23 004-2 (MAI /98) 
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v - ante O Programa de Integração Social/Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

§ 1 ° O Certificado de Regularidade de Situação perante 

a União poderá ser alternativamente apresentado, em substituição a 

qualquer dos documentos relacionados nos incisos deste artigo, quando 
estes vierem a ser exigidos de Estado, do Distrito Federal e de Município. 

§ 2° A validade do Certificado será estabelecida pelo 
Tribunal. 

§ 3° O Tribunal manterá cadastro atualizado dos 

Certificados expedidos." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor cento e vinte dias após a 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Certificado de Regularidade de Situação perante a 
União - CRSU , cuja instituição propomos mediante o presente projeto, tem 
como principal objetivo minimizar o manuseio excessivo de documentos 
exig idos pelos órgãos e entidades da União. 

Com isso facilita-se as atividades dos milhares de 
Municípios, como também dos Estados, em todo o território nacional , 
mediante a agilização do trâmite de reivindicações , ao permitir a 
substituição de vários documentos hoje exigidos para a obtenção de 
recursos. 

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União, com 
jurisdição em todo o território nacional , está amplamente capacitado para 
desempenhar a atividade que lhe é atribuída. 

São estas as razões que nos levam a contar com a 

chancela dos ilustres Pares à presente proposição, na certeza de que sua 

GER 3.17.23 804-2 (MAI /98) 
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aprovação em muito contribuirá para a concretização dos propósitos de 
Estados e Municípios. 

Sala das Sessões, em (3 de /(cu:o de 1999. 

r?~ 
Deputado Rai · ndo Gomes de Matos ) 

0790200900.175 
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Possui Assinaturas Suficientes: CONFERINDO 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 180 

Não Conferem 000 

Licenciados 000 

Repetidas 011 

Ilegíveis 000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADEMIR LUCAS PSDB MG 

2 AGNALDO MUNIZ PDT RO 

3 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

4 AIRTON DIPP PDT RS 

5 ALBERTO FRAGA PMDB DF 

6 ALCEU COLLARES PDT RS 

7 ANíBAL GOMES PMDB CE 
8 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 
9 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 
10 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 
11 ANTONIO KANDIR PSDB SP 

12 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 
13 ARNON BEZERRA PSDB CE 

14 ARY KARA PPB SP 

15 ÁTILA LINS PFL AM 

16 AVENZOAR ARRUDA PT PB 

17 AYRTON XERÊZ PSDB RJ 

18 B. SÁ PSDB PI 

19 BABÁ PT PA 

20 BADU PICANÇO PSDB AP 
21 BEN-HUR FERREIRA PT MS 

22 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

23 CABO JÚLIO PL MG 
24 CAIO RIELA PTB RS 

25 CARLlTO MERSS PT SC 
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26 CARLOS BATATA PSDB PE 

27 CARLOS CURY PPB RO 

28 CARLOS SANTANA PT RJ 

29 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

30 CIRO NOGUEIRA PFL PI 

31 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 

32 CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

33 CORIOLANO SALES PDT BA 

34 COSTA FERREIRA PFL MA 

35 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

36 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

37 DANILO DE CASTRO PSDB MG 

38 DARCI COELHO PFL TO 

39 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

40 DE VELASCO PST SP 

41 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 

42 DILCEU SPERAFICO PPB PR 

43 DR. HÉLIO PDT SP 

44 DR. ROSINHA PT PR 

45 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

46 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 

47 EDINHO BEZ PMDB SC 

48 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

49 ELlSEU MOURA PPB MA 

50 ELlSEU RESENDE PFL MG 

51 EMERSON KAPAZ PSDB SP 

52 ENIO BACCI PDT RS 

53 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

54 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 

55 EXPED ITO JÚNIOR PFL RO 

56 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
57 FERNANDO CORUJA PDT SC 

58 FERNANDO FERRO PT PE 

59 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

60 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 

61 FERNANDO MARRONI PT RS 

62 FLÁVIO ARNS PSDB PR 

63 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA 

64 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

65 GERALDO MAGELA PT DF 

66 GERSON GABRIELLI PFL BA 

67 GERSON PERES PPB PA 

68 GERVÁSIO SILVA PFL SC 

69 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

70 HAROLDO LIMA PCdoB BA 
71 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 

72 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
73 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 
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74 1GOR AVELlNO PMDB TO 

75 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

76 JAIME MARTINS PFL MG 

77 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

78 JAIR MENEGUELLI PT SP 

79 JOÃO COLAÇO PMDB PE 

80 JOÃO COSER PT ES 

81 JOÃO FASSARELLA PT MG 

82 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

83 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

84 JOÃO MAGNO PT MG 

85 JOÃO MENDES PMDB RJ 

86 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 

87 JOÃO RIBEIRO PFL TO 

88 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

89 JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP 

90 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 

91 JOSÉ DIRCEU PT SP 

92 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 

93 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

94 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

95 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 

96 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 

97 JOSÉ ROCHA PFL BA 

98 JUQUINHA PSDB GO 

99 LAIRE ROSADO PMDB RN 

100 LAMARTINE POSELLA PMDB SP 

101 LAURA CARNEIRO PFL RJ 

102 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE 

103 LEU R LOMANTO PFL BA 
104 LlNCOLN PORTELA PST MG 
105 LlNO ROSSI PSDB MT 

106 Luís EDUARDO PSDB RJ 

107 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 

108 LUIZ FERNANDO PPB AM 

109 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 

110 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

111 MARÇAL FILHO PMDB MS 

112 MARCELO BARBIERI PMDB SP 
113 MARCIO FORTES PSDB RJ 

114 MARCOS AFONSO PT AC 

115 MARCOS ROLlM PT RS 

116 MARCUS VICENTE PSDB ES 

117 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

118 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 

119 MEDEIROS PFL SP 

120 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
121 MUSSA DEMES PFL PI 
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122 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 

123 NARCIO RODRIGUES PSDB MG 

124 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

125 NELSON MEURER PPB PR 

126 NELSON PELLEGRINO PT BA 

127 NIL TON BAIANO PPB ES 

128 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 

129 OSVALDO REIS PMDB TO 

130 PADRE ROQUE PT PR 

131 PAES LANDIM PFL PI 

132 PASTOR AMARILDO PPB TO 

133 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 

134 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 

135 PAULO JOSÉ GOUVÊA PST RS 

136 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

137 PAULO PAIM PT RS 

138 PAULO ROCHA PT PA 

139 PEDRO CANEDO PSDB GO 

140 PEDRO FERNANDES PFL MA 

141 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

142 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS 

143 PEDRO WILSON PT GO 

144 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 

145 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 

146 POMPEO DE MATTOS PDT RS 

147 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 

148 RENATO VIANNA PMDB SC 

149 RICARDO BARROS PPB PR 

150 RICARDO IZAR PMDB SP 

151 RICARDO NORONHA PMDB DF 

152 ROBERTO BALESTRA PPB GO 

153 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 

154 RODRIGO MAIA PFL RJ 

155 ROLAND LAVIGNE PFL BA 

156 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 

157 RONALDO VASCONCELLOS PL MG 

158 RUBEM MEDINA PFL RJ 

159 RUBENS FURLAN PFL SP 

160 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

161 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 

162 SARAIVA FELIPE PMDB MG 

163 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 

164 SERAFIM VENZON PDT SC 
165 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 
166 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 
167 SÉRGIO REIS PSDB SE 

168 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 
169 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
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170 VALDECIOLlVEIRA PT RS 

171 VICENTE ARRUDA PSDB CE 

172 VILMAR ROCHA PFL GO 

173 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 

174 WALDEMIR MOKA PMDB MS 

175 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 

176 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

177 WERNER WANDERER PFL PR 

178 WILSON BRAGA PFL PB 

179 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 

180 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 

Assinaturas Repetidas 
1 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 

2 BABÁ PT PA 

3 FERNANDO MARRONI PT RS 

4 FERNANDO MARRONI PT RS 

5 JAIME MARTINS PFL MG 

6 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

7 LlNCOLN PORTELA PST MG 

8 MARCIO FORTES PSDB RJ 

9 RUBENS FURLAN PFL SP 

10 SERAFIM VENZON PDT SC 
11 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992. 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 

TITULO IV 
Disposições Gerais e Transitórias 

..................................................................................................................................... 

Art. 93. A título de racionalização administrativa e economia processual, 
e com o objetivo de evitar que o custo da cobrança seja superior ao valor do 
ressarcimento, o Tribunal poderá determinar, desde logo o arquivamento do 
processo, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará obrigado o 
devedor, para que lhe possa ser dada quitação. 

, 

Art. 94. E vedado a ministro, auditor e membro do Ministério Público 
junto ao Tribunal intervir em processo de interesse próprio, de cônjuge ou de 
parente consangüíneo ou afim, na linha reta ou na colateral, até o segundo grau. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 930/99 

Nos termos do art. 24, § 10 e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 19/08/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 1999. 

, 

j , . ' I 

• . '7 I l r: .( l../" 'Â! {'f1 ./'1 l/L \.. L C -:/ t- I . 

Sueli de Souza ' 

Secretária substituta 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Of. Preso nO 106/01 
Brasília, 23 de maio de 2001 . 

Senhor Presidente 

Nos termos do Artigo 106, do Regimento Interno, requeiro a 
Vossa Excelência a reconstituição do Projeto de Lei nO 930, de 1999, do Sr. 
Raimundo Gomes de Matos, e outros, que "acrescenta artigo à Lei nO 8.443, de 16 
de julho de 1992, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União 
e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Deputado F 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 

P esidente 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref.Of. 106/01 - CTASP 
Defiro. Publique-se . 
Em 29/05/01 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 930/99 

Nos termos do art. 24, § 10 e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 19/08/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 1999. 

/ . { I 

.A(Z{Ltl f- C/ dlA~ 
Sueli de Souza 'J 

Secretária substituta 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 930/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, c/c art.166 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das 
Comissões, de prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 
06/10/2003 a 10/10/2003. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 13 de outubro de 2003. 

Anamélia Ribei o 
J Secretária 

uJo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS _ , 
MISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO 

Projeto de Lei n° 930, de 1999 

] - RELATÓR IO 

Acrescenta artigo à Lei n° 8. -133. de 16 de julho de 1992. 

que "dispõe sobre a Lei Orgânica do Trihunal de Contas da 

Unic70 e dá oulras providências ". 

Autor: Deputado Raimundo Gomes de Matos 

e outros 

Relator: Deputado Luciano Castro 

Com a apresentação do Projeto de Lei nO 930, de 1999, 

pretendem os seus signatários. criar o "Certificado de Regularidade de Situação 

perante a União - CRSU", a ser expedido pelo Tribunal de Contas da União. 

Esse documento servirá para comprovar a regularidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios perante a União, referentes às 

obrigações com o Tesouro Nacional. com o INSS. FGTS. PIS/PASEP e com órgãos 

do Governo Federal , em geral. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

, 

E o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não obstante a Salutar idéia de simplificação de 

procedimentos. pretendida pelo projeto, a forma como se pretende alcançar tal 

objetivo não nos parece a mais apropriada, pois onera e provoca desvio de função 

das atividades típicas do Tribunal de Contas da União - TCU. 

Ao Tribunal de Contas da União compete, entre várias outras 

funções, auxiliar o Congresso Nacional na apreciação e julgamento das contas dos 

administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos. 

Considerando o tamanho do Brasil e o volume da aplicação de recursos públicos, é 

Cácil concluir que o TCU tem um imensa e complexa missão para 

enfrentar.Adicionalmente, com o advento da privatização, o TCU vem atuando 

intensamente no controle externo da delegação dos serviços públicos, tendo, em 

1998, criado uma unidade técnica - a Secretaria de Fiscalização de Desestatização -

especialmente dedicada à análise dos processos de privatização e ao controle da 

atuação dos órgãos reguladores. 

Portanto, em face do volume de processos que devem ser 

apreciados. não é razoável que se crie uma nova competência para o TCU, estranha 

à sua missão institucional. e não prevista na Constituição Federal. 

Considerando o disposto no art. 73. combinado com o art. 96. 

da Carta Constitucional. a iniciativa legislativa por parte de Parlamentares também 

pode vir a ser argüida. porém tal análise será melhor discutida na Comissão de 

Constituição c Justiça e de Redação. 

Pelo exposto. votamos pela rejeição do Projeto de Lei nO 930. 

de 1999. 

/' 
Sala da Comissão. em (:ft J ..... [1-1,," de 2003. 

Deputado L c a.H-u astro 

GER 3.17.23.004·2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 930, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto 
de Lei nO 930/1999, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luciano 
Castro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sandro Mabel, Tarcisio Zimmermann e Adauto Pereira -
Vice-Presidentes, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Dimas Ramalho, Dra. 
Clair, Isaías Silvestre, João Fontes, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Lúcia 
Braga, Luciano Castro, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, 
Pedro Corrêa, Ricardo Rique, Rodrigo Maia, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, 
Washington Luiz, Ariosto Holanda e Homero Barreto. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2003. 

Deputado 
Preside 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 930-A, DE 1999 
e (Do Sr. Raimundo Gomes de Matos e outros) 

e Acrescenta artigo à Lei n° 8.443 , de 16 de julho de 1992, que "dispõe 
sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União e dá outras 
providências"; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela rejeição (relator: DEP . LUCIANO 
CASTRO) . 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ARTIGO 54). 

-APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, 
II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público : 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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